
 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, com fundamento nos arts. 172, XI, e 230 do Regimento Interno, requer a 

Vossa Excelência que providencie o registro nos anais da Câmara Municipal de Vitória de VOTO 

DE PESAR pelo falecimento de EJANDIR ELIAS MARTINS. 

 

Ejandir foi um advogado, morador de Vila Velha, nascido na Fonte Grande, em 03 de fevereiro de 

1964. Ejandir foi um homem dedicado, que construiu uma trajetória marcada pelo compromisso 

profissional, pelo amor à cultura e pelo esporte. Atuou como diretor de harmonia da escola de 

samba Unidos da Piedade. Além disso, grande esportista e apaixonado pelo basquete, foi jogador 

do Álvares Cabral e integrou a Seleção Capixaba de Basquete, destacando-se pelo talento, 

disciplina e espírito de equipe, sendo respeitado e admirado dentro e fora das quadras. 

  

Expressamos nossos sentimentos à família, amigos e a todas as pessoas que compartilham de 

cada momento ao lado de Ejandir. Sua partida deixa um vazio imenso, mas também um legado 

de bondade, amor e dedicação. Que sua memória continue a inspirar todos e todas que a 

conheceram, e que seus entes queridos encontrem conforto e força para enfrentar esse 

momento de luto. 

  

Nos solidarizamos com todos que sentem sua ausência e desejamos que a paz e o consolo 

cheguem ao coração de suas filhas, de toda a sua família e amigos. Que Ejandir descanse em paz, 

e que sua lembrança seja eternamente preservada. 

 
Vitória, 15 de janeiro de 2026. 

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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